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TRABALHOS DA COMISSÃO 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 1 de abril de 2019, na delegação da ALRAA 

em Ponta Delgada, São Miguel, com recurso a videoconferência e procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer, sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 35/XI – “Segunda 

alteração ao DLR n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, que estabelece o sistema de incentivos à 

produção de energia a partir de fontes renováveis da RAA - PROENERGIA.” 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Decreto Legislativo Regional foi apresentada ao abrigo da alínea f) do artigo 88.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e nos termos do artigo 

114.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, sendo apreciada nos termos 

da aliena a) do artigo 42.º do referido Regimento.  

 

2º.  CAPÍTULO – APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A iniciativa legislativa em análise tem por objeto – cf. artigo 1.º – alterar “Os artigos 1.º. 2.º, 3.º, 

4.º, 8.º, 9.º, 10.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2012/A, de 22 de junho”. 

Em sede preambular, começa por referir-se que “Para o Governo Regional dos Açores a política 

energética constitui-se como um dos principais pilares que suportam a aposta no 

desenvolvimento sustentável da Região, através da descarbonização dos setores económicos e 

da promoção da eficiência energética.” 

Neste sentido, refere-se que “com o objetivo de maximizar a utilização de energias renováveis 

por parte dos consumidores açorianos, o presente diploma introduz alterações ao Decreto n.º 

5/2010/A, de 23 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
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27/2012/A, de 22 de junho, que estabelece o sistema de incentivos à produção de energia a 

partir de fontes renováveis da Região Autónoma dos Açores – PROENERGIA, que advém da 

experiencia adquirida com a sua aplicação, da rápida evolução tecnológica no setor, bem como 

da necessidade de simplificar o processo do incentivo.” 

Por fim, cumpre referir que, em concreto, pretende-se através da presente iniciativa 

materializar os seguintes objetivos: 

- Proceder “a alterações do âmbito”; 

- “financiar a produção e o armazenamento de energia elétrica”; 

- alterar “montante mínimo de investimento, bem como da taxa de incentivo concedida a 

sistemas para produção de águas quentes.” 

- Introduzir “uma majoração para projetos dedicados a energias renováveis cujos investimentos 

se realizem em territórios abrangidos pela Rede Mundial de Reservas da Biosfera da UNESCO”. 

 

Diligências efetuadas: 

A Comissão de Economia deliberou proceder à audição da: 

 Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo (SREAT). 

 

A Comissão de Economia solicitou a emissão dos seguintes pareceres por escrito: 

 Câmara Comércio Indústria Açores; 

 ACRA - Assoc. Consumidores Região Açores;  

 AMRAA - Assoc. Municípios Região Aut. Açores;  
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 URMA - União Regional Misericórdias Açores;  

 URIPSSA - União Reg. Inst. Particulares Sol. Social; 

 Assoc. Amigos Açores - Associação Ecológica;  

 Ambiflores;  

 

No dia 01 de abril de 2019, na Delegação da ALRAA em São Miguel, com recurso a 

videoconferência, foi realizada a audição da Secretária Regional da Energia, Ambiente e 

Turismo (SREAT), Marta Guerreiro, que se fez acompanhar pela Diretora Regional da Energia 

(DRE), Andreia Carreiro. 

A SREAT disse que a política energética é um dos principais pilares de desenvolvimento da 

Região Autónoma dos Açores (RAA), com enfoque na redução de gases com efeitos de estufa e 

redução dos fatores energéticos exteriores. Afirmou ainda que o PROENERGIA teve, em 2018, 

um aumento de 51% (507 candidaturas), com um investimento de 1,4 milhões de euros. 

Neste sentido, a SREAT afirmou que as alterações propostas ao DLR visam dar resposta à 

evolução da tecnologia do setor, abrangendo as seguintes medidas: 

 Alterar o montante mínimo de investimento para 500 euros; 

 Possibilitar o armazenamento de energia elétrica; 

 Equiparar os sistemas para produção de água quente; 

 Permitir o aumento dos apoios para as IPSS; 

 Garantir a majoração do incentivo em 12 pontos percentuais para as ilhas da Rede de 

Reserva da Biosfera. 

A Secretária Regional destacou que esta iniciativa beneficia os promotores dos projetos, quer 

sejam particulares, empresas ou outras entidades, permitindo reduzir a dependência energética 

do exterior e de energias mais poluentes. 

A seguir, o Deputado Alonso Miguel questionou se existiu alguma redução na percentagem 

indicada na alínea c), do n.º 2 do art. 8.º do DLR e se a energia eólica está abrangia pelo diploma. 
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Em resposta, a SREAT afirmou que o sistema solar térmico teve uma uniformização do apoio na 

taxa de 35%, quando antes este apoio estava dividido em várias taxas, de 25% a 40%. 

Acrescentou a Diretora Regional da Energia que a energia eólica já estava contemplada e 

continua abrangida no diploma.  

Seguidamente, o Deputado André Rodrigues perguntou o motivo da redução do montante 

mínimo do investimento de 1.000 para 500 euros e qual será o impacto orçamental das 

alterações previstas neste diploma. 

A SREAT respondeu que a razão da diminuição do valor mínimo do investimento visa alargar a 

mais equipamentos este apoio, de forma a acompanhar a redução do preço de mercado dos 

equipamentos. Em relação aos equipamentos de produção solar, de águas quentes, a Secretária 

Regional disse que anteriormente as taxas variavam entre 25% a 40% e agora foram 

uniformizadas numa taxa única de 35%. 

Ao nível de impacto orçamental, as bombas de calor, em 2018, tiveram um apoio de 220 mil 

euros e, com as alterações previstas neste diploma, o apoio aumentaria em 33%, para 293 mil 

euros. 

Seguidamente, a Deputada Catarina Furtado afirmou que esta alteração ao diploma já vinha 

sendo proposta nos últimos três Planos e Orçamentos da RAA, questionando a demora, de quase 

três anos, para serem concretizadas as alterações. A Deputada fez menção ao preâmbulo, de 

forma a perceber como é que o incentivo ficará simplificado e questionou ainda como é que o 

Governo pretende resolver e atenuar as dificuldades financeiras das IPSS, em recorrer ao 

incentivo. 

A Deputada Catarina Furtado perguntou ainda porque é que o fator solar deixou de ser 

considerado; quando é que foi detetada a necessidade de incluir os sistemas de armazenagem; 

porque é que o investimento tem de estar concluído há um ano (alínea c), do n.º 4 do art. 3.º); 

e porque é que não há uma majoração nas taxas de incentivo para os concelhos de Nordeste e 

Povoação, como existe para as outras ilhas. 

A SREAT respondeu que o importante é o que está a ser feito, que a simplificação está patente, 

por exemplo, no apoio ao aquecimento de águas quentes, bem como na facilidade de 

apresentação de novas candidaturas ao fim de um ano, em detrimento dos três anos, além da 

publicação em Portaria de questões processuais. 
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Informou ainda que as Misericórdias vão beneficiar das poupanças energéticas resultantes da 

diminuição do consumo, que a fração solar passa a ter um apoio médio superior ao verificado 

anteriormente, que a redução do prazo entre candidaturas para apenas um ano visa simplificar 

e incentivar mais candidaturas e maior investimento e que a majoração positiva para outros 

concelhos é difícil de concretizar. 

A Diretora Regional da Energia acrescentou que o armazenamento está relacionado com a 

transição energética, pelo que é incentivado o sistema de armazenamento local. 

A Deputado Catarina Furtado voltou a intervir para mencionar que os timings da candidatura e 

da resposta dada não a satisfaz, questionando como pode ser garantido o aumento do número 

de candidaturas se o prazo, de 60 dias úteis para realizar o pagamento do incentivo, após a 

candidatura ser aprovada, não pode ser reduzido. 

A SREAT esclareceu que o mesmo tipo de equipamento não significa que seja o mesmo 

equipamento, que os 60 dias úteis resultam do disposto no CPA (Código do Procedimento 

Administrativo) e que ao tornar o sistema mais atrativo é provável que surjam mais 

candidaturas. 

Por sua vez, o Deputado Alonso Miguel pediu esclarecimentos sobre as despesas não elegíveis 

previstas no art. 7.º, ou seja, se as resistências dos equipamentos são consideradas provenientes 

de energias fósseis, o que pode inviabilizar o apoio para alguns sistemas, questionando ainda se 

o limite do apoio máximo aos equipamentos de energia eólica, no valor de quatro mil euros, 

pode ser aumentado. 

Já o Deputado Paulo Mendes perguntou se alguém que monte um parque fotovoltaico ou eólico 

pode beneficiar deste incentivo. 

Por fim, a Deputada Catarina Furtado perguntou, dos 38 coletores solares incentivados em 2017, 

quantos tiveram frações solares inferiores a 50%, entre 50% a 75% e superiores a 75%. 

A SREAT disse que as exclusões previstas no art. 7.º visam abranger equipamentos que recorrem 

a combustíveis fósseis e que os limites dos quatro mil euros só se aplicam depois de incidir a 

taxa de incentivo. Além disso, indicou ainda que não dispõe dos dados detalhados por fração 

solar, mas poderá solicitar aos serviços.  
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A Comissão de Economia recebeu os seguintes pareceres por escrito: 

 ACRA - Assoc. Consumidores Região Açores;  

 AMRAA - Assoc. Municípios Região Aut. Açores;  

 URMA - União Regional Misericórdias Açores;  

 URIPSSA - União Reg. Inst. Particulares Sol. Social. 

 

3º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável relativamente à presente Proposta de 

Decreto Legislativo Regional. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 

O Grupo Parlamentar do CDS/PP emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional.  

4º.  CAPÍTULO – CONCLUSÕES E PARECER  

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a favor do PS e a 

abstenção, com reserva de posição para Plenário, do PSD, CDS/PP e BE, emitir parecer favorável, 

relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 
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Ponta Delgada, 22 de abril de 2019. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

Ao presente relatório ficam anexos os pareceres solicitados por escrito.  

 

        A Presidente 

            

       _________________________        

                   Bárbara Chaves  
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RUA PROFESSOR AUGUSTO MONJARDINO, 9700-020 ANGRA DO HEROÍSMO -  T. 295 204 840  -  F. 295 628 987  -  scmah@mail.telepac.pt  

 

Proposta de Decreto Legislativo Regional nº35/XI – “Segunda alteração ao DLR 

Nº5/2010/A/, de 23 de fevereiro, que estabelece o sistema de incentivos à produção de 

energia a partir de fontes renováveis da RAA – PROENERGIA” 

 

Parecer 

Em resposta ao ofício de 26 de fevereiro de 2019 sobre a Proposta de Decreto Legislativo 

Regional nº35/XI – “Segunda alteração ao DLR Nº5/2010/A/, de 23 de Fevereiro, que estabelece o 

sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis da RAA – PROENERGIA”,  

e em face dos pareceres obtidos das Misericórdias que se pronunciaram, emite-se o  

Parecer da URMA: 

1.A URMA felicita pela proposta de alteração ao enquadramento legal que estabelece o 

sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis da RAA, 

nomeadamente as alterações que se prendem com a simplificação dos processos de 

atribuição dos incentivos, a alteração dos montantes mínimos dos mesmos, bem como 

dos limites máximos de incentivo no caso das entidades promotoras pertencentes ao 

setor social. 

2.A URMA aprova, na generalidade, o documento proposto. 

3.Na especialidade, a URMA recomenda: 

a) que seja prevista a acumulação de incentivos, com outros, de natureza similar ou não, 

nomeadamente para as Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS’s) que, na 

generalidade, não possuem receitas próprias, derivadas de outras fontes, para suportar 

a componente não apoiada dum investimento desta natureza e que, por essa razão, não 

recorrerão ao PROENERGIA ou verão seriamente comprometida a operacionalização de 

qualquer projeto neste âmbito; 

b) uma forte divulgação do PROENERGIA junto dos potenciais promotores; 

Angra do Heroísmo, 26 de março de 2019. 
 

O Presidente da Mesa Coordenadora da União Regional  
das Misericórdias dos Açores 

 
 
 

António Bento Fraga Barcelos  

mailto:scmah@mail.telepac.pt













